
 

ATO   JUSTIFICATÓRIO 
nº   A.019.2013.042016 

  
CONTRATO 

Número:   19/2013 
Contratante:   Confederação   Nacional   de   Municípios   (CNM) 
Contratada:   Themaz   Comunicação   LTDA 
 
 
ADITIVO   AO   CONTRATO 

O presente termo visa acrescer ao objeto do contrato a produção audiovisual de vídeos para a XIX                                 
Marcha à Brasília em Defesa dos Municípios, com padrão de qualidade broadcast em formato                           
fullhd. 
 
 
 
JUSTIFICATIVA 

Houve a necessidade de aditar, ao contrato, a produção de vídeos a serem utilizados na XIX                               
Marcha à Brasília entre os dis 09 e 12 de maio de 2016, sobre conquistas do movimento, encontro                                   
de cidades universitárias e recortes de jornal, promovendo, assim, as finalidades institucionais e                         
estatutárias da CNM. O aditivo, assim, preenche o princípio da finalidade, com base no art. 2º, II,                                 
do   RCCCNM. 
 
O valor do contrato renovado continua compatível valor de mercado, considerando os critérios                         
previstos no Regulamento de Compras e Contratações da CNM em seu art. 4º, item XVII alínea                               
"b": preço praticado em contratos similares, conforme consolidado pela Tabela Referencial de                       
Valores   da   CNM. 
 
 
 

 
APROVAÇÃO   E   AUTORIZAÇÃO 

  
Aprovo   a   justificativa   e,   consequentemente,   autorizo   a   contratação   do   serviço. 
  

    Brasília,   9   de   maio   de   2016. 
  
 

_______________________________ _______________________________ 
Curvelo   Pasqualini   Advogados Gustavo   de   Lima   Cezário 

Revisão   Jurídica  Diretor   Executivo 
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